
llustríssimo Senhor Presidente da comissão permanente de licitações

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNIC0 N9 020/2024

ZAGONEL  ILUMINAÇÃO  S.A.,  pessoa jurídica  de  direíto  privado,  com  sede  na  BR  282,

Km  576,  pavilhão  02,  Distrito  lndustrial  Pinhal  Leste,  Pinhalzinho/SC,  inscrita  no  CNPJ

scib  o  ng.  44.233.812/0001-52,  neste  ato  representado  por  Roberto  Zagonel,  sócio

proprietário/Diretor     Presidente,     CPF     575.678.759-34,     vem     tempestivamente

apresentar,

lMPUGNAÇÃO

ao edital em epígrafe, com  fulcro  no artigo  164 da  Lei n9  14.133/21,

pelos motivos e fundamentos a seguir expostos.

1-  DOS IVIOTIVOS E DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

Ao  realizar a  análise  das  cláusulas e  condições para  participação no pleito  em

tela, identificamos pontos que geram incertez@s, merecedores de análise e revisão por

esta ilustre Administração.

Com  objetivo de trazer maior clareza  na  execução deste  processc)  licitatório,  a

fim  de  que  se  cumpra  os  Princípios  Administrativos  basilares,  indispensável  se  faz  a

atenção  aos   preceitos  trazidos   pela   Constituição   Federal,   bem   como   pela   Lei   n9

14.133/21 que norteia as normas acerca dos procedimentos licitatórios.

Constltulção da Ropúbllca l:edeTatlva do Brasll de 1988

Art.  379  A  adminlstração  pública  dlreta  e  indireta  de  qualqiier  dos

Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Dlstrlto  Federal  e dos  Municípios

obedecerá aos prlnt:íplos de legalldade, impessoalldadB, moralíc]ade,

publicídade e eficlêncla.Grlfo nosso.

Assim,  visando  o  fjel  cumprimento  do  Princípio  da  Legalidade  e  dos  demais

Princípios  correlatos,  as  normas  que  regem   o  procedimento  licitatório  devem  ser

cumpridas de  objetiva,  principalmente  no  que  se  refere  às  diretrizes voltadas  para  a

realização da lisura de um processo que seja garantido seu caráter competitivo, e que
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Teçnologia Qiícíente

vede a inclusão de condições que possam vir a frustrar esta competitividade, conforme

preconiza o artigo 99 da lei n914.133/21:

Art. 9! E vedado ao agente públlco desigmdo para atuar iio área de
llcitações e coTitratos, ressalvados os casos previstos em lei:

1  -admitir,  prever,  lnclulr ou  tolerar,  nos  atos  que  praticar, situações

que:

a)  comprometam,  restrinjam  ou  frustrem  o  caráter  competitívo  do

processo lícítatórlo,  inclus(ve ncis casos de partlclpação de socledades
cooperativas;

b)  estabeleçam  preferênclas ciu  dístinções  em  razão da  naturalldacle,

da sede ou do domicmo dos llc`tantes;

c)  5ejam  lmpertlnentes  ou  lrrelevantes  para  o  objeto  específico  do

contrato;

11 -estabelecer tratamento  dlferenclado  de natureza comercial, legal,

trabamsta,    previdencláría    ou    qualquer   outra    entre    empresas

braslleíras   e   estrangeíras,   lncluslve   no   que   se   refere   a   moeda,

modalidade    e    local    de    pagamentc>,    me5mo    quando    envoMdo

flnancíamento de agêncla lntemacional;

111   -  opor   reslstêncla   injustiflcada   ao   andamento  dos  processos   e,

lnclevldamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofíclo, ou praticá-

Io contra disposíção expressa  em lei.

Nesse sentido temos ainda ciue:

A    Admlnlsti'açõo    deve    fundamei`tar    tecn!camente    qü@isquer
exlgências de especlflcações ou cond]ções com potenclal de restrlngir
o  unJverso  de  compotidoros,  assím  como  evltar  o  detalhameiito
excesslvo do ob|eto, de modo a não dtreclonar a lfcltação.  (Acórdão
2407/2006, Plenário, Rel.  Min. Benjamin Zymler)    Grifo nosso.

Sendo  assim  esta  impugnação  não  visa  apontar  erros  ou  equívocos,  mas  sim

oportunizar qiie  esta  Administração  não  infrinja  o  Princípio  basilares Administrativos,

especialmente aos Princípios da Ampla Concoi.rência, Legalidade e da lgualdade.

Assim sendo, deste ponto em diante iremos transcorrer nossos apontamentos a

respeito das especificações merecedoras de análise e revisão, as quais referem-se:
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Tecnologia  eiícierite

DA ABERTURA DE ÃNGUL0

Além disso, verifica-se a exigência que a luminária ânguk) de abertura de 759.

Nesse sentido, ao estipular tal característica, acaba por restringir a participação de
licitantes que possuem o ângulo díferente do referido, tal como a ora lmpugnante, que

possui a abertura do ângulo de 80X1509, estando assim impedida de participar devida
a límitação imposta em edital.

Sendo assim, a fim de que não se restrlnja fabricantes que possuam produto com
angulação diferente da requerida, bem como, não se reduza o alcance de iluminação
nas vias, e consequente redução da segurança para os Munícipes, importante se faz a
alteração da exÉência restritiva e direcionada.

lsto E}osto. solicita€e a retirada desta característica excludente, assim pei.mitindo
ciue os Princípios da amt)la concorrência, da if!ualdade e impessoalidade, \Íenham a

Ser çplpcados em prática, haja vísta ciue essa...pãp interfere em nenhum outro i}onto
de rele\/âncip, n.ãp_§ç gplica a supremacia do irtterçssç..pt£b}íçq..em permanecer com
esta excludente.

Ou, na hipótese .dç permanência da referida característica restritivp, que a
Administracão indicme auantas e auais fabricantes consemiriam atender com esta
característica de ângulo?

11-              DA  ILEGAL]DADE

De acordo com o inciso 1 letra A, do art. 99 da Lei 14.133/21, é vedado aos agentes

públicos:

Art. 99 É vBdado ao agent® públlco dBslgriado para atuar na áraa de

l]cttações e contrato5, ressalvado5 os casos previstos em lel:

1  -admltir,  prever,  inclulr  ou  tolerar,  nos  atos que  praticar,  situações

que:

a)  comprometam,  restrínjam  ou  frustrem  o  caráter  competitivo  do

proces5o llcitatór]o, inclusíve  nos casos de paíticipação de sociedades
cooperat(vas;

Ora, as exigências atacadas nesta impugnação restringem o caráter competitivo

da licitação, reduzindo e direcionando ao número muito pequeno de ljcitantes.
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Como se vê em tópicos antecedentes, a impugnante apontou irregularidades que

determlnam a imediata suspensão e readequação dc)s termos do edital.

Desta forma, imperativo que a Comissão Permanente de Licitações ao analisar a

presente impugnação, apresente de forma motivada, o enfrentamento dos argumentos

aviados  nesta  impugnação,  haja  vista  que  todos  os  atos  administrativos  e  todas  as

decísões  administrativas  em  processo  licitatório  devem  ser  formalmente  motivadas,

conforme previsão dos artigos 2 e 50 da Lei 9.784/99:

Art. 2Ê A Admwstração Públlca  obedecerá, dentre ciutros,  aos princípios da

legalidade,      finalidade,      motivação,      razoabilldade,      proporclonalídade,

moralidade,   ampla    defesa,    contraditórío,    segurança   jurídíca,   interesse

públlco e eflciêncla.

Art.  50. Os  atos  admlnistrativos  deverão ser  motivados,  com  indlcação dos
fatos e dos fundamentos jurídlcos, quando:

1  -neguem, Iimltem ou afetem díreítcis ou Ínteresses;

11 -Ímponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;

111 -decidam processos adminlstrativos de concurso ou seleção públíca;

lv -díspensem ou declarem a inexigibilídade de processo licltatórío;

V -decidam recur5os ac!mínlstrativos;

Vl -decorram de reexame de ofícíci;

Vll -delxem de apllcar jurisprudêncla fi.rmada 5obre a questão ou  di.screpem
de pareceres,  laudos, propostas e relatóric)s oficiais;

Vlll  -  lmpc)rtem  anulação,   revogação,   suspen5ão  ou  convalídação  de  atc)
adm"strativo.

§ 19 A motlvação deve ser explíclta, clara e congruente, podendo consistir em
declaração  de   concordância   com  fundamentos  de  anterlores   pareceres,
lnformações, declsões ou propostas, que, neste caso, serão parte lntegrante
dc' atc'.

§  29  Na  solução  de  vários  assuntos  da  me5ma  natureza,  pode  ser utilizado
melo mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que nãci

prejudlque dlreíto ou garantia dos interessados.

§  39  A  motivação  das  decísões  de  órgão5  colegíados  e  comissões  ou  de
decisões oraís constará da respectíva ata ou de termci escrito.
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Tecnologia eííciente

Em  outras  palavras,  a  parte  dispositiva  deve  vir  precedida  de  uma  explicação  ou

exposição  dos  fundamentos  de  fato  (motivos-pressupostos)  e  de  direito  (motivos-

determjnantes da lei).

Veja   o   entendimento   de   Odete   Medaur   em   seu   livro   Direito   Administrativo

Moderno:

''Motlvação -A  oportunldade de  reaglr  ante  a  lnformação  serla va  se  não

existlsse  fórmula  de  verlficar  se  a  autorldade  admlnlstratlva  efÊtlvamente

tomou cíência  e sopesciu as  manlfestação dcis sujeltos. A ®ste flm Íasponde

a regra da motlwção dos zitos admlnlstratlvos, Pela motivação se percebe
como e quando determlnado fato, documento ou al®gação Ínflul ria declão
flnal.  Evídonte  que  a  motlwção  não  osgota  aó  seu  papel;  além  dlsso,

proplcla reforço da transparêncla admlrilstrativa ® do rospelto à legalldade
e bmbém faclllta o controle sobre as decl3ões tomBdas. A fslta de riorma
expllca     qt]e     lmi.orih3     motlvação     não    a     dlspansa     nas    atuações
administratlvas  procossuatlzadas,  vlstc]  conflgurar  decorrêncla  necessár[a
da garantla do contradltórlo.

A doutrina esclarece especificamente em quals os casos a motivação é obrigatória;

0  art.  50  determina  a  obrlgatorledade da  motivação,  com  a  lndícação  dos

fatos e fundamentos jurídícos, em olto hipótese, quando(1) negiiem, Iímltom
ou   afetem  dlreltos  ou  lntaresses;   (2)   lmponham  ou   agravem  deveres,
encargos ou sançõe5; (3) decldam processos adminlstratlvos de concurso ou

seleção  pública;  (4)    dispensem  ou  declarem  a  lnexiglbllidade  de  processo

lltlatórío; (5) decldam recursos admlnlstratívos; (6) decorram de reexame de
ofi'cio;   (7)   delxem   de   aplicar  jurlsprudôncla   fírmada   sobre   questão  ou

dlscrep®m   ds   paroceres,   laudos,   propostas  e   relatórlos  oficlais   e  (8)
Ímpcirtem    anulação,    revogação,    suspensãci    ou    convalldação    de    ato

admlnistratlvo   (   NOHARA,   lrene   Patrícla,   Processo  Administrativo   Lel   n9

9.784/94 comentada. São Paulo, Atlas 2009)

Cumpre esclarecer que o  motivo compreende as situações de direito e de fato

que levam à prática do ato administrativo no caso,  a situação de direito serla a norma

que  embasa  o  ato  administratívo,  enquanto  o  pressuposto  de  fato  representa  as

circunstâncias, sitiiações ou acontecimentos que levam a Administração a praticar o ato.

Considerando que todos os atos administrativos e todas as decisões administrativa

em   processo   licitatório   devem   ser  formalmente   motivadas,   requer  que  todos  os

subtratos  fáticos  e  jurídicos  apresentado  no  presente  recurso  sejam  enfrentados  e

julgados pela Comissão de Licitações .
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Tecnologia eiiciente

Portanto       os       itens       atacados       nesta       impugnação       deverão       ser

reformulados/excluidos, por restringir o caráter competitivo.

111-  DO  PEDIDO

Por todo  exposto,  resta  claro  a  necessidade  desta  municipalidade  adequar as

especificações do edital e Termo de Referência, constando as especificações de acordo

com as normas vigentes,

Assim,   para   que   não   se   consolide   um   processo   licitatório   com   vícios   e

consequentemente  traduza  para  uma  decisão  equivocacla,  podendc)  trazer  prejuízos

para esta Administração, esta lmpugnante, requer que seja:

+     Acatado  nossos  apontamentos,  a  fim  do  solicitado  estar  em  consonância  com  a

norma;

•     Realizado todos os ajustes legais e cabíveis no ato convocatório em tela diante

de todos os vícios apontados.

E, é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como,

no bom senso da autoridade que lhe é superior, que esperamos a total procedência dos

pedidos expostos.

Termos em que,
Pede e Espera Deferimento.

Pinhalzinho/SC,19 de agosto de 2024.

ROBERTO
ZAGONEL:57567875ç
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Roberto Zagonel
Diretor Presidente

CPF: 575.678.759-34


